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A carta do Jo-
questoes sobre 0s

atuais célculos da
Previdéncia, o futu-

rcia . aposentadoria: a prég’lz Consti-

nas disposigoes transitorias, d4 um prazo
méximo de dois anos e meio para a implanpt;qéo

de todos os novos cdlculos e beneficios. Este
€ organizado da seguinte maneira: seis
meses para a apresentagio de projetos; seis
meses para a sua votagao; e a possibilidade de até
um ano € meio para a implantagao. Portanto, €
um [lm:zo maximo. Talvez vérios assuntos sejam
resolvidos mais cedo, mas, € preciso ter cautela
porque os novos planos da Previdéncia ndo
estardo em vigéncia plena, aplicagao indubitavel
no outro dia da promulgagio da Constituiao.
Certamente que, quando forem elaborados
os novos planos, seré corrigida a situacio daque-
les que se aﬁsenmrem a partir da promulgagéo.
Mas, eles ndo terdo de imediato a nova situacio,
pois depende da regulamentacio por lei.
0O calculo do beneficio da aposentadoria,
ap6s a implantagdo dos novos planos, serd sobre
os 36 altimos saldrios-contribuicao, corrigidos
més a més. Haverd, pois, diferenca em relagao ao
modo como € calculado hoje e bem para melhor
em relagao ao segurado. Como serdo corrigidos?
A Constituicdo diz: monetariamente. Isto €, em
relagdo a perda de poder aquisitivo da prépria
moeda, o que hoje significa a corregdo moneta-
ria. Também serd levada em conta a regularidade
dos reajustes salariais.

E de se esperar que a nova forma de cdlculo
das aposentadorias seja implantada mais rapida-
mente do que O prazo miximo previsto na
prépria Constituigiao. E que, aprovado o novo
plano, ele atinja a todos os que se aposentarem a
partir da fromulgagﬁo da Constituigdo. Todavia,
1sto algo automatico.’

Por outro lado, nao cgl;eaﬁ 0 rr(1:amliado de
1 0, outra pergunta osé Carlos, en-

jungao gues

E de se referir que dezenas de cartas
mmdo detalhes sobre as futuras aposenta-
comprovam a necesidade das novas leis. E

seus problemas especificos somente seréo resol-
vidos com a edicao de tais leis, alterando os

~atuais planos previdenciarios e criando novos.

quanto nao doze meses previstos
pela propria Constituigio para a apresentagao |
dos projetos e sua . A partir de entdo, se

a norma nao tiver sido e como mandou a
Constituigao, cabera.

A pergunta formulada pelo Cliudio e que é
uma divida que assalta outros leitores, somente
serd resolvida pela implantagao dos novos planos
da Previdéncia. Possivelmente o teto-méximo
seja abolido ou revisto. Porém, isso somente
acontecerd nas novas leis que regulem a Previ-

déncia, previstas para elabo e votagio den-
tro de ul:n ano eog}?rme an::sg&fgi explicado.

E de lembrar que a aposentadoria serd
calculada sobre a média dos 36 dltimos saldrios
de contribuigdo. Entdo, para o célculo da apo-
sentadoria, como € légico, continua valendo o
saldrio sobre o qual estd contribuindo efetiva-
mente. Se houver um teto de contribuicéo, esse
teto ser& também para o valor da aposentadoria.
Seria absolutamente irresponsével e faliria a
Previdéncia se se estabelecesse um teto méximo
para contribuigdo e se liberassem as aposentado-
rias. O que pode vir a acontecer é a aboligao
desse teto para a contribuicao. Isto, no entanto,
ndo estd definido na Constitui¢do, que apenas
garante a aposentadoria calculada sobre a média
dos 36 dltimos saldrios de contribuigdo, corrigi-
dos monetariamente, més a més, de modo a
preservar seus valores reais.

y Amanutgmgﬁodeumcﬁeuh:obu::i%
timos contribuicdes, por exemplo, € para evitar
que alguém fabrique E?uﬁdahnenﬂ'c uma apo-
sentadoria desastrosa para a Previdéncia e, por-
tanto, para os intereses dos demais: contribuir
sobre poucos salérios até as vésperas da aposen-
tadoria ¢ ai elevar muito a sua contribuigao.

Média de contribuicao

ﬁ‘m:ﬂm sobre a média dos 36

ucﬂnrmmﬁﬁmm

Meneses de Carvalho ) A

As normas da Constituigdo indicam uma
aposentadoria integral se cumpridos os requisitos
que ela fixa. Ou seja, neste caso, haveria a
corregdo monetdria més a més, a soma dos 36
saldrios j& corrigidos e a sua divisdo por 36. Ai
ter-se-4 a média citada pela Constituigdo.

A Constituigdo fala ainda em aposentadoria
E_roporcwnal para o homem apés 30 anos de
abalho e para a mulher, apés 25 anos de
trabalho. Nesses casos, serd calculado um valor
proporcional 2 média encontrada. Para o ho-
mem, este célgull_? até ja existe. Pg:v a mulher,
cuja aposentadoria proporcional € inovagéo, ain-
da precisa ser estabelecido. Isto vird dentro das

tdo citadas leis que vo criar ou modificar os
Joéao Gilberto Lucas Coelho

" Divides sobwe # nows Constituicdo podem ser

esclarecidas
alravés de consulta-ao JOANAL DO BRASIL, seglio Cartas —
Vida Nova —, Avenida Brasil, 500, 6° andar, Cep 20.949.
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